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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. Nq 095t22-02

o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO ÂMBTENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a pre-
sente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: MRV Engenharia e PaÉicipações S.A. - "Vista do Oriente".

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcrl: Rua Belo Horlzonte, n' 19, Edifício The Place
Busines, Adrianópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 08.343.492/06't0-05 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 3304-7378tg8119-3934 E-MAIL:

RECrsrRo No IPAAM: 10122311 PRocESso Ns: 201912022-61

ArrvrDADE: Complexo Habitacional e Similares

LocrlrzrçÃo DA ArlvrDADE: Rua Cachoeira de Sáo Gabriel, Lote 28 A, Colônia Ca-
choeira Grande, Manaus-AM.

Coordenadas GeográÍicas

FTNALTDADE: Autorizar a implantaçáo de um Residencial Multifamiliar denominado
"Vista do Oriente", em uma área 1,432664ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADÀDoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 01 ANo.

Atencão:
. Estâ licetrça é composts de 22 restÍições e/ou condições constântes no verso, crtjo nío cumprimen-

to/atendime[to sujeitrrá a sul invslidaçâo e/oü ss pellrlidtdes previstas em normâs.
. Estâ licerç8 não comprova nem substitui o documento de propriedade, dc posse ou de domí[io do imó-

vcl.
. Estâ licençâ deve permanecer na locâlizaçâo dâ âtividâde € expostr dc forma visível (frente e verso).
. Em caso de reproduçIo desta, deverá ser de forma integr&l (frente e verso)
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.I N'095/22.02

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no procêsso
n' . 2O1912O22-61.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após â emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas nào
pavimentadas e não edificadas.

8. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n" 307102.
9. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por

empresas devidamenÍe licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
10. ManteÍ integral as Areas de Preservação Permânente - APP. conforme estabelecido a Lei n.'

12.651112, alterada pela Lei n" 12.727112.

I l. PreservaÍ as espécies florestais protegidas, conforme o estabelecido nos Decretos Federais n'
1285194 e 2687/98 e demais normas pertinentes.

12. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197 I 67.
13. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
14. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apresentaÍ documento

comprobatório.
15. E expressâmente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local.apropriado.
16. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo

IPAAM.
17. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM.
18. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

19. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação para renovação da Licença de Instalação, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovante de destinação final de resíduos
b) Câdastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras.
d) Comprovânte de destinação final do material excedente proveniente da terraplenagem.


